
MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE	FEDERAL	DO	CEARÁ

PORTARIA	4/2022/PROPGENGP/CCA_REITORIA/REITORIA
Fortaleza-CE,	30	de	novembro	de	2022.

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Engenharia de Pesca, do Departamento de Engenharia
de Pesca, do Centro de Ciências Agrárias, da Universidade Federal do Ceará, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias,

Resolve:

Art. 1º Designar os Professores  Oscarina Viana de Sousa, Vicente Vieira Faria e Francisca Gleire
Rodrigues de Menezes, ambos da Universidade Federal do Ceará, para, sob a presidência do coordenador
do Programa de Pós-Graduação em Engenharia de Pesca, Professor Bartolomeu Warlene Silva de Souza,
compor a comissão de homologação de inscrições de candidatos às turmas 2023.1 dos cursos de
Mestrado  e  Doutorado deste programa, objeto do edital nº 02 e 03/2022.

Art. 2º Compete à Comissão de Homologação de Inscrições analisar as inscrições submetidas, assim como
eventuais recursos interpostos, segundo os critérios definidos nos respectivos instrumentos convocatórios.

                                                                                                                      Bartolomeu Warlene Silva de
Souza

                                                                                                                                       Coordenador
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Documento	assinado	eletronicamente	por	BARTOLOMEU	WARLENE	SILVA	DE	SOUZA,
Coordenador	de	Pós-Graduação,	em	30/11/2022,	às	13:41,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,
com	fundamento	no	art.	6º,	§	1º,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

A	auten]cidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	h^ps://sei.ufc.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando	o	código	verificador	3972251	e	o	código	CRC	B7D2DF2E.

Referência: Processo nº 23067.062969/2022-19 SEI nº 3972251
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